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ssrviços personalizados e fundos públicos, têm direHo a 
manter-se 110 exercício das respectiyas funções.

s. Consideram-se convalidadas tod’as as sBuações irre
gulares existentes de exercício de funções sem respeito 
do refecido requisito.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL:

Despachos;

Nomeando membros das Comissões Conceihias e Regio
nal de Reordenamento Agrário de Santo Antão,

ARTIGO 2.0Gabinete do Primeiro Ministro

Direcçâo-Geràl da Função Pública; 1. Os cidadãos cabo-verdlamos nàs condiçóês refèy-idas 
nò artigo anterior, que tenham sid8 afâstadòs do exer
cício de funções públicas, em rà^o da perda da 
nacionalidade, podem requerer a sua ireadimiSsão tio 
viço a que pqrtenciam, em categiâtia Jgual òü equivalen
te, do quadro ou fora do qt^adro, no prazo de 180 dias, 
a partir da enirada esn vigor deste Aoordo.

2. Os cidadãos poirCugueses^ nas condições referidas no 
artigo anterior, que tanham sido afastadbs do exercício 
de fundões púbBcas na Repúblila de Cabo Verde, em 
razão da conservação da sua nacionalidade, podem igual- 
mente requerer a sua readimisjão nOs termos previstos no 
número anterior.

3. Os cidadãos cabo-verdianos e portugueses que exer
ciam funções no quadro, não sendo possível a readmissã» 
em lugar da mesma natureza, exetrcerão transitoriamente 
funções fora do quadro, com, direito à primeira vaga 
que ocorrer na categoria correspíondente.

ARTIGO 3.»

Os cidadões de Cabo Verde e de Portugal abrangidos 
por este Acordo beneficiam do mesmo estatuto jurídico 
aplicável aos funcionários e ageiites nádonais do país
onde exercem funções.

Contas e béláíicetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiaiâ. 
Anúncios judiciais e outros.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decisão com Força de Lei n.° 13/80 

de 19 de Julho

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.° da Lei 
sobre a Organização Política do Estido, de 5 de Julho 
de 1975, detido para ter força de lei o seguinte:

Artigo i.“ É ratificado, nos termos do artigo 8.“ n.» 
3 dia citada Lei, o «Acoirdo Sobre a Permanência de Na- 
cicinais de uma das Partes que à data da assinatura do 
Acordo projjosfo se encontreim ap serviço na Função Pú
blica da outra Parte», assinadb entre a República de 
Cabo Vetrde e a República portuguesa, cujo texto faz 
pàrte infogrante da presente Decisão com Fofça da Lei, 
a q(ue vem anexo.

Art. 2." A pirelBente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente em vigor e o mencionadb Acordo produ
zirá efeitos de confoimidade com o que nele se estipule.

Publique-se.

Presidência da República, 7 de Junho de 1980.— 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

ARTIGO 4.»

Os düferendos relacionados com a interpretação e apli
cação deste Acordo serão solucionados por via de ne
gociação diplomática.

ARTIGO 5,'»

O prasente Acordo entrará em vigor na data da troca 
de notas confirmando a sua aprovação ém conformidade 
com os requisitos constitucionais dfe ambos os países 
e man)teir-iie-á Vigçnte até seis misses depois da data 
cm qiue qualqUer das Paríbs Contratantes notifique a outra 
Parte do seu desejo de denunciar o Acoaxib.

Feito em Lisboa, aos 26 de Janeiro’ dè 1979 em dojs 
exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos os textos 
igualmcnte fé.

Pelo Governo d!a República de Cabo' Verde, Abílio 
Duarte, MinisAo dos Negócios Estrangeiros.

Pelo Governo da República Portiugiresia, Feitas da 
Cruz, Embaixador, Ministro dos Negócios Es
trangeiros.

Acordo sobre a permanência de nacionais dé uma das par
tes que à data da assinatura do acordo proposto se 
encontrem ao serviço na função púbiica da outra parte.
Considerando o eSpírito que permitiu e levou à con

clusão do Accffdo Geral de Cooperação e Amizade es^a- 
belecidb entre os Eistados de Cabo Verde e Portugal;

Considerando ainda os princípios fundamentais nele 
consignados, bem como a necessidade e as vantagets ricí- 
procas para ambos os Estadbs do promoverem a sua inte
gral execução attravés de Acordos complementares, per
tinentes à niaforias é sectbres específicos e perfoitamente 
delimitados;

Os Estados sigrlatáfiOts deddem subsorever o prescattc 
Acordo. Decisão com Força de Lei n.° 14/80 

de 19 de Julho

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.® da Lei 
sobre a Organização Política do Espado, de 5 de Julho 
de 1975, decido pafa ter força de lei, o seguinte;

Artigo i.° É dada por finda, a seii pedido, á comdssão 
de serviço de Alfreidb José de Carvalho V^-iga, cbmo

ARTIGO 1.®

1. Os cidadãos de ajnbas as Partes que perderem o 
reqjUiisito de n,acionalidadc exigido para o exercício de 
funções públicas em Portugal ou Cabo Verde, mas con
tinuarem ao serviço da administração central, local t 
regional e em institutos públicos, nas modalidades de
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Enibaixador ExíEaordinário e Plenipotemciário da Repú
blica de Cabo Verde na República do Senegal.

Airt. 2.® Esta Decisão com Força de Lei deve produzir 
cíeitos a partir de 3 de Julho próximo.

Publiqn»>se.
Presidência da R;epública, 1 de Julho de 1980. 

— O Presidente dh República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Art. 2° Este decreto entra imediatamente em vtgor. 
Pedro Pires — Osvaldo Lo^es da SHva. - 

Promulgado em 5 de Julho de 1980.
Publique-se.
O Presidente da Repúbüca, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

o§o-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRODecisão com Força de Lei n." 15/80 

de 19 de Julho

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.“ da Lei 
sobre a Organização Política do Est’ado, de 5 de Julho 
de 1975, decido para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.® É nomjcado o Conselheiro de Embaixada, 
Doutor Viriato de Barros, para, em comissão de serviço, 
exercer as funções de Em,baixad'oir Extraordinário e Ple- 
nipotenciário da República de Cabo Verde na Repúbbca 
do Senegal.

Airt. 2.® Esta Decisão com Força de Lei deve produzir 
efeitos a partir de 3 de Julho próximo.

Publiqu,>se.
Presidência da Repúblca, 1 de Julho de 1980. 

— O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Despacho

É dada, por finda, a comissão de serviço do camarada 
Olimpio Lopes Varela, como Delegado do Govemo da 
Boa Vista;

Gabinete do Primeiro Mimstro, 7 de Julho de 1980. 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Despacho

Delego no Camarada Delegado Regional dó Govemo 
a competência para oor.ferir posse ao 1.® substituto do 
Delegado do Governo no Cono^lho do Porto Novo, 
nomeado por meu dtspacho de 31 de Maio de 1980, pu
blicado no Boletim Ofidal n.“ 23 de; 7 de Junho de 
1980.

Gabinete do Primekxi Mimâstro, 19 de Julho de 1980.— 
O Primeiro Ministro, Pedro P‘res.

o§o

CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.° 60/80 

de 19 de Julho
Decreto n.” 53/80 

de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 15° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o Se
guinte:

Artigo 1.® É dada por finda a comJssão d'e serviço do 
engenheiro Leonildo Cerilo MPnteiro no cargo do D.rector- 
-Gíeral de Energia e Dessalinização.

Art. 2.® Este decreto entra imediatamente ^ vigor.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Stlva.

Promulgado em 5 de Julho de 1980.
Publique-se.
O Prestóente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde jjelo Primeiro Ministro:

ArCigo 1.® É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo do Tarrafal que actuapza o preço 
de venda de energia eléctrica na respectiva vila,

a) Tanrifa de venda de energia elétrica de
baixa tensão, por cada Kw/hora ...

b) Pedido de prolomgameiito do forneci
mento de emergia eléctrica, por cada 
hora..........................................................

qfoo

30o$oo
Art. 2.® Esta portaria entra em vigor a partir de i 

de Julho do corrente ano.

Gabinete do Primeiro Ministro, 14 de Julho de i98o. 
— O Primeiro Ministro, pedro Pires.

Decreto n.® 54/80 
de 19 de Julho

No uso da faculdade coinferida pelo n.® 3 do artigo 15® 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se- 
guhiitfc:

Artigo 1.® É nomeado o engenheiro Lebnildo Cerilo 
Monteiro para, em com ssão de serviço, des^:mpenhar as 
funções de Director-Geral da CABMAR — Emprtsa pú
blica dÓE Estaleiros Navais.

Portaria n.® 6i/8o 
de 19 de Julho

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1/75, d® 
5 de Julho de 1975, manda o Govarno da República dt 
Cabo Verde pelo Primeiro Ministro:

Artigp 1.* É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo típ Tarrafal, na reunião ordinária 
de 28 de Maio do oorrent.? ano, que aprova a seguinte 
«tabeia de aforamento de terrenos municipais das áreaS
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2. Pata efeitos do determinaido no número anlCirior 
são, nomíadamente, cometidas ao Delegado Regional do 
Governo, as seguintes funções:

a) De Inspecção do Trabalho, nos te/rmos do De
creto, 110/76, de li de Dezembro.

b) De controle sobre os depósitos efactuados pelos
trabalhadofres, nos termos da alánea b) dto n.»
2 do artigo 1.® do Decreto n.® 16/78, de 25 de
Fevereiro.

3. Este Despacho entjra em vigor a partir da data da 
Sua publicação.

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun
ção Pública e Trablho, 27 de Junho de 1980. — O Secre
tário de Estado, José Luís Fernandes Lopes.

urbanas c suburbanas do coinicelho dp Talnraifab), ao 
abrigo do dispostjo na rubrica 86 da Secção I, Capí
tulo XIV, da Tabela de Taxas e Licenças a cobrar nOs 
coirpos administrativos, provada pelo Decreto-Lei n.“ 119/ 
/78, do 11 de Dezembro:

Zonas preço por 
metro quadrado

5$oo 
2 $00 
450

Vila db Tarrafal ....................................
Anredords da Vila e Chão BOm..........
Outras localidades ........... ..........

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor a pairtãr de 1 
de Janeiro de 1981.

Gabinete do Primeiro Ministro, 14 de Julho de i98o. 
— O Primeiro Ministiro, Pedro Pires.

O
Despacho

Considerando a inexistênoia em S. Vicente de 
Delegação da Direcção-Geral da Função PúbÜca;

Considerando que se torna necessário assegnrar o 
damentio de determinados assuntos da competência da 
refetrida Direcção-Geral que requerem uma tomada ur
gente de posição por parte da Função PúbÜca;

Nos termos do artigo 44.° do Deareto-Lei m.® 5/78, de 
4 de Fevereino, delego, no Dclegad» Regional do Go- 
\'erno, competência para:

1. Autorizar, nos termos legais a apresentação de fun- 
rionávrin e scns familiares à Junta de Saúde de Barfa-
VL-UtO.

2. Assinar as guias do niiarcha dos funcionários que se 
ausentem, do País superiormente autorizados;

3. Visar guias dos Funcionários que se desloqiuem a 
S. Vicente.

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Despacho

Convindo distribuir pelos Municípios o subsidio a 
que se refere o artigo 13.® n.® 2, do Decreto-Lei n.® 
41/80, de 14 de Junho.

Determino:
O subsídio de 5 oioo 000$ é distribuído aos Municí

pios da seguinte forma.

Município da Boa Vista ...........
Município da Brava ..................
Muimcípio do Fogo..........................
Município do Paul..........................
Município do Porto Novo ...........
Município da Praia ...................
Mimicípio da Ribeira Grande ...
Município do Sal ..........................
Município de Santa Catarina ...
Municíptio de Santa Cruz ... ...
Município de S. Nicolau ...........
Município de S. Vicente ...........
Município do Tarrafal ...

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun
ção PúbÜca 0 Trabalho, 27 de Junho de 1980. —O 
Secretário de Estado, José LuiS' Fernandes Lopes.

an-

... 100 000$00 
... 300 000$00
... 1 000 000$00 
... iooooo$oo
... 300 000$00
... 300 000$00
... lOOOOOOfOO 
... 300 000$00
... 300 000$00 
... 300 000$00
... 300 000$00 
... 300 000$00
... 300 000$00

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun
ção Pública e Trabalho, 27 de Junho de 1980.— O 
Seactário de Estado, José Luís Fernandes Lopes.

o§o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO E 
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA

Despacho

Gonsiderando que pelo Decreto n.® 123/79, de 15 de 
Dezembro, foi criada a Direcção do Trabalho, em cuja 
estrutura figuram as Delegações Regionais do Trabalho,

Considerando que não foi ainda designado um Dele
gado Regional do Trabalho paira S. Vicente'.

Toriniando-se necessário assegurar a coordenação de 
todos os assuntos que oorrem pela Delegação Regional 
do Trabalho, em S. Vicente.

Tendo em. vista o disposto no artigo 37.“, do Decreto- 
-Lei 5/78, de 4 de Fevereiro, determino o seguinte:

1. Enquanto não fôr designado um delegado para a 
DeLgação Regional'do Trabalho, em S. Vicente, a reso
lução de todos os assnntos que sejam da cxMnpetência 
legal da referida Delegação, passa a ser assegurada pelo 
Delegado Regional do Govemó.

Portaria n.° 62/80 

de 19 de Julho

No intuito de estreitar cada vcz mais as: suas relações 
de cooperação e títe assegurar ,aos caboverdianos que 
desejam trabalhar em Angola um estatuto baseado no 
Acordo Geral de Amizade e Cooperação entre eles exis
tentes, os Governos da República de Cabo Verde e dh 
República Popular de Angola concluiram em Luanda, 

dia 24 de Maio de 1979, um Acordo EspTial teja- 
envio de trabalhadoresi caboverdianos à Repú

blica Popular de Angola, sendo logo admitida a posbi- 
lidado de alguns desses trabalhadores serem funcioná
rios do Estado de Cabo Verde. .

Convindo assegurar a esses funcionários os dircitos já 
adquiridos o, ao mesmo tempo, definjr o seu futuro en
quadramento jurídico-adminiistrativo.

no
tivo ao
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Ouvidas as Ditrecções-Geiais da Função Púbüca e daS 
FiaiançPs.

Nos termos da E)eG!são com Foiça de Lei 11“ de 
5 de Julho de 1975, irtaaida o Govenio da República de 
Cabo Verde, pelo Pirimeiro Mini&tro e p.lO‘ Minísfro da 
Coordenação Ecoinóniica.

Artigo Enquanto não for apro\ado ,0 Estateto' Geral 
do Coopejranite Caboverdiano, os funcionários públicos 
de nomeação provisória, defenitiva, ou contratados, po
derão seti- seleccionadbs para trabadhar em Angola, ao 
abrigo do Acordo Geral de Amizade c de CoopcSração 
existente entire oe dois Governos.
Art. 2.“

MINISTÉRIO DA COORDENAÇaO 
ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.“ 63/80 

de 19 de Julho

1 ornando-se nacessário proceder à distribuição da 
verba inscrita n.o capítulo artigo 117.° n.“ 6 do or
çamento do Ministério da Coordenação Econômica
o anio em curso;

Sob proposta do Centro N.adianal de Artesanato;

Nos termos da Decisão com Força die Lei in.° 1 /yg, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Govemo da República 
cic Cabo Verde, pelo Secretário de .Estado das Finanças:

Artigo i.“ O súbsídio insorito na tabela de despesa 
ordilnária do orçamento vigente atribuídb ao Centro 
ix.rcional de Artesanato, é distribuído como a seguir se
incida:

para
— 1. Após a celebração dos competentes contra

tos, os funcioinários passarão à situação de actividade 
fora do quadro,

2. Durante a referida situação, que produzirá alr-irtu- 
ra de vaga, o funcionário deixará dei ser abonado pcfas 
verbas- própias d'o quadro a que pertence

Art. 3.“—1. Aos funcionários referidos no artigo 
são mantidos todos- os direitos inerentes aos desetntos 
efectnados inos term.os da presente Portaria, sendo-lhes 
também contado, para tedos os efeitos fogais, o tempo de 
serviçp prestado em regime de cooperação.

2. São obrigatórios todos os descontos legáis, os quais 
recairão sobre os velncimentos- corr.rentcs ao cargo exer
cido em Cabo Verde, à data de celebração cio cPiurato.

3. Os descontos referidos no número anterioi' se.ão 
deduzidos na parte d'a remuneração mensal recebida 
em Cabo Verde nos termos do -respectivo co-ntrato.

Ceintno Nacional de Artesanto- (S. Vi
ce ntr) .........

Centro Regional d'e Artesanto (Praia),

Alt. 2.° A Repartição de Fimanças de S. Vicentg fqa 
autoiiizada, cumpridas as formalidades- legais, a proceder 
à Üquidação c pagamento das despesas que forem efec- 
'Uadas por conta das verbas distribuídas hos termos tía 
pieseinte partaria.

Secretaria de Estado das Finanças, 19 de Julho de 1980.
O Secretário dc Estado, Arnaldo Carlos Vasconcelss 

França.

1 500 ooo.|oo

1 000 oooloo

em

4. Nos casos em que os fuiiiciomários- sejam abonados 
cia totalidade d'e suas -remunerações em Angola, compete- 
-IhcD a liquidação junto da Direcção-Geral das Finanças 
das importâncias dos descontos referi-dós no 11.° 2.

Art. 4.° Terminado o contrato, c unia yOz regrrssado 
ao País o funcionário retomará imediataraein.fe o exer
cício das suas funções, salvo se o respcttivo lugar esti
ver preenchido, caso em que passará à situação de -dis
ponibilidade.

Art. 5.“—1. o disposto no piresente diploiTiia appea-se 
aos funcionários que nas condições efo Acordo tenham 
prestado serviço em Angola como cooperantes.

2. Os encargos correspondentes ao tempo de, serviço 
para efeitos de appse-ntação que por qualquer m.otivo 
não tiver sido aportunamcnte qontado podem ser satis
feitos directam.enbe q a pranto pelos interessados ou por 
meio de dcscointo, aros termos legais.

Art. 6."
por cooperante c[uq não s,;ja fu-n.cionárb público, será 
contado para efeitos de aposentação, se vier a ingressar 

Função Pública ei proceder aos pagamentos dos des
contos referentes àquele períodb nos termos da Lei 
Geiial.

o§o

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Despacho

Vista a proposto do Conselh|0 Geral da Empresa doS 
Transportes Rodoviários- de Passageiros — TRANSCOR;

Nps termos do artigo 11.“ dos respectivos Estatutos;

Nomeio, para integrair o Conselho Administrativo da 
Empresta, dos Transportes Rodtviáhios de Passagefeos, 
ooano membros efectivos:

O tempo que durar a prestação de serviço

Presidente — Antônio Celestino Lopes Mohiz,

Vogais — Orlando José Mascarenhas e Nelson Ata- 
aiásio Ferreira Santos.

e como substitutos:

Vice-presidente—Delegado do Govenno no concelho 
de Santa Catarina.

Vogais — Delegado nb Governo no Contelho de Santa 
Cruz e Delegado do Gov9r.no no concelho do Tar- 
rafal.

Miiiiiistéirio dos Transportes e Comunicações, 8 de Julho 
dc 1980.-0 Ministro, Kerculano Vieira.

■na

Alt. 7.'» As dúvidas e os casos omisso.-; suteitados na 
aplicação desta Portaria serão resolvidos- por despacho 
conjunto do Secretario d,e Estadb da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho c do Secretário de 
Estado das Finanças.

Gabinetel do Primeiro Ministro, e Ministérioi da Coor
denação Econômica, 19 de Julho de 1980.
Ministro, Pedro Phes.—Ministro da Coordenaçgp 
Econômica, Osvaldo Lopes da Silva.

O Primeiro
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Despacho

Nos tornios do axtigo 14.® do Regulamento' aprovado 
pslo Decreto n.® 75/77, de 13 de Agosto, ,a Comissão Re
gional de Re)oadenamento Agrário die Santo Autão passa 
a ter a seguiinte consútuição;

Agnelo BoavOntura SUva Leite, prefeidmte da CCRA 
da Ribeiiffa GraPade,

José Sebastião T*eixei(ra Azevedo, prcsidefcite da CCRA 
do Porto Novo,

Miguel Henrique Carvalho Silva, piresidente da CCRA 
do Paúl.

Jacob SuÜvano Delgado, representante do M.D.R.

Presidente — Jacob Sulivanio Delgado.

Gabineát do Ministro do DeGenvolvimento Rural, 26 
de Juuho de 1980. — O Ministro, João Pereira Silva.

Portaria n.° 64/80 

de 19 de Julho

Nos terxnos na Decisão com Ftarça de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Gòvqrnio da República 
de Ciabo Verde pelo Mãinistro dos Transportes e Comu
nicações:

Artigo único. São pfostos em circulação, a partir de 
6 de Junho de 1980, 2886000 selos domemorativos doS 
((Jogos Olímpicos de MjoscOvO» nas seguintes taxaS:

1$, 2I50, 3I, 4I, 20$ e 50I.

Ministério dos Trans-pprtes e Comunicaçõos, 24 de Junho 
de i98o. — O Ministro, Herculano Vieira.

o§o

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e TrabalhoGabinete do Ministro

Despacho
Direcção-Geral da Função Pública

N.os tOrmos do artigo 4.“ do Regulamento aprovado 
pelo Decrefpi n.“ 75/77, de 13 de Agosto, as ComiSsões 
Conicelhias de Reordenam.eint)0 Agrário de Santo Antão 
passam a ter, por ooncelhos, a seguinte constituição:

Cõncelho da Ribeira Grande:

PretJidente — Agpelo Boaventura Silva Leile, Dele
gado do GovOrno.

Fernaindo Jorge Leal Andrade, representante do MDR 
Armando Fortes, representante do Conselho Delibera

tivo.
Vitorino da Graça, representante da população. 
Alexandre Ohveira, representante da pOpulação. 
Adriano Monteiro, irepresentante da população.
João de Dúus Lima, representante da população.

Cioincelho do Porto Novo:

Prei&idente —José Sebastião Teixeira Azevedo, Dele
gado do Gov^rno.

Pfrlópidas Tomaz de Mejp, representante do MDR. 
Silvestre João Rodrigues, representante do ConselhP

Delibeirativo.

Despachos do Camarada PrimeiTo Miniistro:

De 2 de Junho de 1980:
Francisco Valeriano Sequieiffa, oiperador de estúdio, interino, 

da Direcção-Geral de Infolrmação — mandado transitar 
para a categoria de operador de telex de 2.® classe da 
mesma Direcção-Geral, nos termos do artigo 2.» do De
creto n.o 159/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 1 de Abril de 1980.

De 1«.
Aldora da Silva Bastos Fortes, funcionária aposentada — 

rescindido, a seu. pedido, o contrato do cargo de l.° ofi- 
ciai da Direcção-Geral de Estatística.

De 17:
Aldora da Silva Bastos Fortes, funcionária aposentada — 

contratada para, nos termos do artigo 2.°, do Decreto 
n.” 21/76, d'e 6 de Março de 1976, exercer o cargo de 
secretáiTia do Ministro dos Transportes e Comunicações.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo 1.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Ccjntas em 16 de Julho de 1980.Jiosé Joaquim Lima, representante da população. 

Antônio José dp Rosário, repffesesntante da pppula-
Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu

rança Nacional:
De 27 de Junho de 1980:

Maria José Barbosa Rodrigues Barros Ribeiro, escriturário- 
-dactilógrafo de 2.'^ Oiasse, contratado, do COmando de 
3.® Região Militar — transferida, a sau pledido, para o 
Comando da Marinha e Aviação.

çao.
André Cruz, rpresentamte da populaição.
Antônio Pio Évora, representante da população.

Concelho dô Paúl:

presidente—Miguel Henrique Carvalho Silva, De
legado do Govemo,

Raúl Jorge Varela, represent^ite do MDR.
João Monteiro, representante da população. 
Benvindo Medina, rbpresentainte da pOpulação. 
Cândido Olivíeira, representante do COnselho Deli

berativo.

GabineJe do Ministro do Desenvolvimento Rural, 26 
d'e Junho de 198O. — O Ministro, João Pereira Silva.

De 28.
José Tavares, agente de 2.“- classe n."'’ 282/645, da Policia 

de Ordem Pública — exonerado d'as referidas funções, a 
seu pedido a partir da data ein que tomar piosse do cargo 
de condutor-auto de 2.® citasSe da Direcção-Geral dos 
Correk)S e Telecomunicações.,
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Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 25 de Fevereiro de 1980:

-Raúl Pereira Mendes — nomeado iPara, provisoriamente, 
exercer o cargo de condutor-auto de ligeiros de lr‘ classe_ 
da Secretai-ia-Geral do Ministério da Educação e Cultura.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, do artigo 10“ do orçamento vigente.— (Visado 
peio Tribunal Adirvinistrativo e de Contas em 1 de Julho de 
1980).

serviço como professor de ptosto escolar de 3.“ classe 
(2.“ nível), com coíocação no Posto Esdolar n.“ 141-B, 
de Pedro Dias.

c

3

De 17 de Junho:

Maria José Borges de Brito, professora de engino primário 
contratada — concedida mudança dte escalão correspon
dente à 1.'^ elfr.sse do 2.“ nível, nos termos do n.“ 3 do 
artigo 60.“, conjugado com o n.“ l.“ do artigo 59.“, ambos 
do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, ficando 
co|n:i o vencimento cocaiesilipndente à letra «J^»,> com 
efeitos a partir do mês de Abril.

De 28:
Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 

Coirtunicações:

De 10 de Maio de 1980:

Benvinda Rodrigues, distribuidor de 3.“ classe, provisório, 
dos Serviços dos Correios e Telecomunicações — punida 
com a pena do n.“ 9 do avtigo 354.“ do Estatuto do 

. Funcionalismo — demissão.

Concelho de S. Vicente:

Ma'ria Helena Salomão Uma, candidata inscrita — man
dada contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
serviço como professora de posto escolar d’e 3.' classe 
(2.“ níveíi) cdm' colocação na Escola Primária n.“ 12-B, 
da Ribeira Bote.

Ariinda Filomena dos Santos, candidata inscrita — man
dada contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
DeCreto-Lei n^“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
serviço como professora de posto escolar iJe 3.'' classe 
(2.“ nível), com colocação no Posto Escolar n.“ 3-B, de 
S. Pedro.

De 22:
Fé.ix Cândido Dias, agente da Policia Econômica Fiscal, 

actualmente em serviço no PoSto Fiscal do Pãúl, Santo 
Antão — nomeado para, em regime de acumulação, exer
cer o Cargo de 'represeUtante da autoridade marítima do 
Posto do Paul, em substituição do agente da Polícia 
Econômica e Fiscal, Fernando da Silva, com direito à 
gratificação íegaímente estabelecida, com efeitos a par
tir de 28 de Março último, data em que assuIBÍiu as refe
ridas funções,
O encaTgo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 4.", afrtigb 19.“, do orçamentei para 1980. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 10 
de Julho de 1980).

De 8 de Abril:

Concelho de S. Vicente:

Maria José Silva Melo, candidata inscrita — man
dada contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
sei-viço como pirofessora de posto escolar de 3.“ classe 
(2.“ nível), com coiocaçãio no Posto Esctolar n.“ 51-B, 
do MindelO.

De 26:
José Roberto Azevedo Monterio, operador, provisório, ôps 

Serviços dos Correios e Telecomunicações — reçonduzMo 
Flor mais 3 anos, no referido cargo, com efeitos a par
tir de 28 de Julho de 1978, ao abrigo do disposto Uo 
§ l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 25:

Concelho de S. Nicolau:
Manuel J)[ilio Sotalres candidato inscrito — mandado

contratar, ncs termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
serviço como professor de posto escolar de 3.“ classe 
(2.“ nível), com colocação no Posto Escolar n.“ 36-B, 
de Queímiada. De 6 de Junho:

Filomena Maria de Jesus Coelho de Carvalho, otPerador, pro
visório, dos serviços dos Correios e Telecomunicações — 
e.xonerada, a seu pedido, das referidas funções, a partir 
de 1 de Junho de 1980.

Maria Odeth Fongeca Fortes, ajudante administrativo de 
1.“ classe provisód-io, dos Serviços dos Correios e Tele
comunicações —^ exonerada, a seu pedido, das referidas 

funções, com efeito a partir de 1 de Junho de 1980.

Manuel Antônio Fontes, 3.“ oficiai de exploração dos Ser
viços dos Correios e Telecomunicações, desempenhando, 
interínamente, as funções de catejjoria imediatamente 
superior — concedida licença ilimitada, a partir de 16 de 
Junho do corrente ano, ao abrigo do disposto no artigo 
257.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 8 de Maio:

Concelho de S. Vicente:

Maria Deffina Monteiro, candidata inscrita — man
dada contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decireto-Lei 0,.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
serviço como professora de posto escolar de 3.“ classe 
(2.“ nível), com colocação no Posto Esdolar n.“ 51-B, 
do Mindelo.

Concelho do Paul:

Etelvina Maria do Rosário Sequeira, candidata inscrita—man
dada contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decreto-Lei n,.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar 
serviço como professora de posto escolar de 3.“ classe 
(2.“ nível), com colocação no Posto Esdolar n.“ 139-B, 
de Aguada.

Adalberto Lima Lopes, candidato inscrito—^ mandado 
contratar, nos termos do artigo 67.“, alínea c), do 
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, para prestar

De 17:

Antônio Setembrino Fortunato Rocha, carpínteiro-estofador 
de l.“ classe dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — 
concedida licença registada por trinta dias a partir de 
3] de Julho do córrente ano.
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Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 25 de Janeiro de 1980;

João Sünão Almeida Lopes, aspirante provisório do 
Gabinete de Cadastro e Inquéritos Ruraós da Secretaria- 
-GeTal do Ministério do Desenvolvimento Rural—recon
duzido por mais 3 anos no referido c^rgo nos termog do 
§ l.° do aTtigo 27.“ do Estatuto do Kimoionalistno.

Carloe Baptista — nomeado para, pnovisór:amente, exercer 
o caTgo de desenhador auxiliar de 2.'' qlasse, do Centro 
de Estudos Agrários do Ministério do Desenvolvimento 
Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo 19.“ do orçamento vigente.
Carlos Alberto Brito, técnico de 3.“ classe da Direcção-Gerai 

de Agricultura, Silvicultura e Pecuária do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — reconduzido no 'referido cargo, 
pc|r mais três anos, nos termos do § l.“ do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo Resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 7.“, do artigo 51.“, do orçamento para 1930.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em, 10 de Juího de 1980).

Alicia Montefalco Freitas Almeida, auxiliar da administração 
provisóiria, da Direcção-Geral de Farmácia—"concedido» 
60 dias de lieonça registada, a partir do mês de Agosto 
do corrente ano.

Lino Rodrigues de Carvalho, enfermeiro contratado da Di- 
recção-Ge>ral de Saúde — concedidos 15 dias de licença 
registr.da a partir de 26 de Junho de 1980.

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 
De 28 de Dezembrt) de 1979;

Alice Gomes Fernandes Sélva Mpnteiro — nomeada para, 
provisoriamente, exercer o cargo de técnico médio de 
3.“ classe, da Direcção-Geral das Obras Públicas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, do artigo 28.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Adm,in.’strat'ivo e de Contas em 1 de Junho de 
1980).

Despachos do Carneirada Ministro da Justiça:
De 27 de Fevereiro:

Dóris de Pipa Monteiro — nomeada para, inteiinamente, exer- 
o cairgo de excriturárta-dactilógrafa da Direcção-Geral 

dos Registos e do Notariado, ficando colocada na Con
servatória dos Registos de Barlavento.
A despesa tem cabámento na dotação mscirita no capí

tulo 8.“, artigo 53.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Trtbunal Administrativo e de Contas em 14 de Julho de 
1980).

cer

De 2 de Maio:
.João da Cruz José do Rosário, técnico de 3.'‘ classe do 

Centro de Estudos Agrário da Seçretaria-Geral do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural — autorizado a mu
dança de categoria patra técnico de 2.“ classe do mes- 
mp Centro, com efeitos a partir de 30 de Janeiro de 
.1980.

De 21 de Abi'il:

Deteirmina que Féíix Gomes do Nascimento Sdlva, Jjoão 
Pinto Almeida, José Santos e Apolinário Sanches Tavares, 
ajudantes de escrivão de direito, sendo osi primeiros de 
nomeação definitiva e o último provisório, todos com 
mais de três anos na categoria, transitem, nas mesmas 
situações e categorias, para a 1.'" classe, com efeitos re
troactivos a 1 de Janeiro de 1980, nos termos do artigo 
144.“, conjugado com o artigo 150.“, ambos do Decreto- 
Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de COnías, 
em, 2 de Julho de 19801.

Guilherme Ernesto Leonor Melo — nomeado para, interina
mente, exercer o cargo de escrituráno-dactilógrafo de 2.» 
ciasse do quadro dos Tribunais Judiciais, ficando coto- 
cado no Tribunal Judicial da Região de 2.» classe de 
Santo Antão.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:
De 24 de Abril de 1980;

Maria Sílvia Sá Nogueira — assalariada para, nos termos do 
artigo 51.“ do Es|tatuto do Funcionalismo, exercer o car
go de servente de !.“• classe da Direcção-Geral de Saúde.

De 6 de Jiunho;
Ekizabeth do Rosário Silva — nomeada para provisori^nte, 

exercer o cargo de técnico profissional de l.“ nível de 
J.''’ ciasse da Direcção-Geral de Saúde. — (Visados pe-O 

.Tribunal Adnjinistdativo e de Contas, 'em 10 de Julho de
1980)
Antero Teixeira, Filomena de Pina pereira Barreto —no

meados (para provisoriamente, exercer o cargo de técni
co profissicnal de 1.“ nível de 3.^^ classe, da Direcção- 
-Gerali de Saúde. — (Visados pelo Tribunal Administra
tivo e de Contas, em 1 de Julho de 1980).

De 14 de Maio de 1980:
Dr. CaiCos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga, Procurador 

da Repúbhca, definitivo — nomeado para, interinamlente, 
exercer o cargo de Jülz de Direito do Tiúbiunal Cível 
da Região Judicial de 1.* cCiasse da Praia.
Ppr urgente conveniência de serviço deverá entrar no 
exercício do cargo em 1 de Junho de 1980, nos termos 
do árti^ 2." n.“ 1, alínea a) do Decreto-Lei n,“ 52/79, 
de 9 de Junho.

De 28:
Gil Resende Barbosa Fernandes, l.“ oficial definitivo, da 

Direcção-Geral de Saúde, candidato classificado em con- 
culrso —promovido a chefe de secção definitivo da mfesma 
Direcção-Geraí.

.Fernando Jlérge Andiradle Cardosp, candidato classificado 
em concurso — nomeado para, ^ovisoriamente, exercer o 
cargo de oficial de diligências de 2.^ classe do quadro 
dos Tribunais Judiciais, ficando colocado no Tribunal 
Cível da Região de 1.^^ classe da Praia.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi- 
artigo 16.“ do orçamento vigente. — (Visado pelotulo 3.“,

Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Julho de .Agnelo Alberto Brito Araújo, candidatljo classificado 
nomeado para, provisoriamente, exercer o 

de oficial de dCigências de 2.^ classe do quadro
1980).
Filomena Fortes Lnpes, auxiliap de administração, interina, 

da Direcção-Geral de Saúde — exo.nerada, a seu pedido, 
a partir de 30 de Junho de 1980.

em concurso 
cargo
dos Tribunais Judiciais, ficando colocado no Tribunal 
Cível da Região de l.”^ ciasse da Praia.(
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Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi

nistração Interna Função Pública, e Trabalho;

De 20 de Junho de 1980;

Antónjo Lopes Gonçalves da Silva, candidato classificado 
em concurso—^nomeado para, provisoriamente, exercer 
o cargo de oficial de diligências de 2d classe do quadro 
dos Tribunais Judiciais, ficando cctocado no Tribunal 
Criminal d^ Região de 1.“ clasSe da Praia.

Daniel Alves, candidato classificado em, coneui-so — nomeado 
para, provisoriamen.te, exercer o cairgo de oficial de dili
gências de 2^ classe do quadro dos Tribunais Judiciais, 
ficando ccjlocado no Tribunal Cível da Região Judicial 
de 2.^ classe do Fogo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 29.° do orçamento vigente. — (Visados pelo 
.Tribunal Administrativo e de Contas, em 19 de Junho de 
.1980).

Maria da Conceição Tavares, prorrogado por 90 dias, o 
prazo para a posse, no cargo de tesoureiro de 3.®' classe 
da Direcção Geral da Admiinistração Interna pura que 
foi nomeada por despacho de 20 de De^embco de 1979, 
publicado no Boletim Oficial n,° 20/80, de 17 de Maio.

Daniel Alberto RendaJl Moreira Monteiro, sub-inspector da 
Direcção db Trabalho — transfeirido, por conviniêncla de 
Serviço, da Delegação da mpsma Direcção no COnceiho 
de S. Vicente para a sede do respectivo serviço.

Alfredo Augusto Araújo Vera Ctuz Pinto, fiscal de !.“• clas
se dia Direcção do Trabalho — Transferido, por conve
niência de serviço para a Delegação da mesma Direc
ção do Concelho de S. Vicente.

Daniel Henrique Cardoso Mendes, técnico superjor de 2.* 
classe da Secretari.a de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trablho — nomeado definitivanjente no 
referido caigo, nos termos do artigo 27.° do Es-taiuto 
do Funcionalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 67.° do orçamento vigente. (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, emi 14 de Julho de 
1980).

De 5 de Junho:

.Emanuel do Nascimento Alíama Cabral, candidato classi
ficado em con,curs9 — nomeado pa'ra, provisoriamente 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.»' cias,se 
da Secretaa-ia-Geral do Ministério da Justiça.

José Lopes da SÜva, candidato classificado em, concurso — 
nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de aspi
rante da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.

As despesas têm cabimento no dotação inscrita no capí- 
.tulo 2.°, dto artigo 7.°, do orçamento vigente.— (VisadOs 
.pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 1 de Julho 
de 1980).

De 27:
Serafim Antônio Monteiro, aspirante, interino da Direcção- 

-Geral da Administração Interna — exonerado, a seu 
pedido do referido cargo, com efeitos a partir de 15 de 
Julho do corrente a,no.

De 18:

Designa o camarada José Luis Ramos Frederico, delegado dos 
Registos da Ribeira Grande, para, çumulativamente ccm aS 
suas funções, desempenhar as de substituto do Procura
dor da República da Região de 2.“- classe de Santo Antão.

Desliga das s(uas funções de substituto do Procurador da 
República da Região de 2.° classe de Santo Antão, o 
camr.rada Carios Lineu Miranda.

Despacho do Camarada, Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento:
De 10 de Junho de 1980:

Maria Cristina, Silva Cabral Ca.rvalho e Maria do Céu Tava
res Lopes, escriturádas-dactilógrafas, definitivas, da Di- 
recção-Geral de Estatística e candidatas classificadas em 
concurso — nomeadas para, interinamente, exOrceitem: o 
cargo de aspirante da mesma Direcção-Geral.

As desi)esas têmi cabimento na dotação inscícita no capi
tulo 16.°, artigo 129.° do orçamento vigente. — (Visbdo pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 10 de Jujho de 
1980).

De 20:

Determina que, por conveniência de serviço, Amálcar Soares 
Ribeiro, 2.° oficial, provisório, do quadro de pessoal da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, ora desem
penhando, interinamente, as funções de l.° oficiai' do 
mesmo quadro, reverta à sua anterior categoria de 2.° 
oficial, ficando colocado na Conservatória dos Registos 
de Sotavento.

Eduína Lima Oliveira Magno — assalariada para, nos ter
mos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de servente de 2.“- classe do quadro dos rriou- 
n.ais Judiciais, ficando colocada no Tribunaú Regional 
de 1.°- classe de S. Vicente.

A despesa tem cabiiimieinto na dotação inscrita no capi
tulo 5.°, artigo 29.° do orçamento vigénte. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 10 de Julho de 
,1980).

Dtespachos do Camarada SecPetário de Estado das FU- 
na,nçlas;

De 10 de Junho de 1980:

Rosa Antónia Atoeida das Dores, viúva de Honoirato Maria 
das Dores, que foi agente de l.”’ classe da Polícia Econô
mica Fiscal, desligado de serviço para efeitos de apo- 
senltação, falecido no dia 13 de Janeiro de 1980 —fixsda, 
nos termos do artigo 9.° do Decreto 52/75, dé 8 de Fe- 
voçeiro, a pensão de sobrevivência, mensal de 2 280| a 
partir do mês de Janeiro de 1980.

A esta pensão será descontada m.ensalmente a quanitia 
de 140$ para pagamento de débito respectivo, até prefazer 
100 (cemi) prestações,

O encargo tem cabimento na verba do capítuiJo 18.°, ar
tigo 142.°—^ «Pensões de sobrevivência», do orçamento vi
gente do Ministério da Coordenação Fhonómica. — (Visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Cpmtas em 1 de Julho 
de 1980).

De 26:

Maria Manuela Barros dos Reis Borges—-nomeada para, 
interinamente, exercer o calrgo de escriturária-dactilógrafa 
dé 2."- classe da Procuradonia-Geral do República.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 38.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 14 de Julho de 
1980).
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De 24: AMD
À Adminisfc"s.ção Colonial Portuguega;

De 1 de Janeiro! de 1957 a 4 de JuJho 
de 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435.“ do Estatuto do 
FuincionaJismiO.........................................................

Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de Janei

ro de 1980 ................................................................

Maivia Agostinha Rocha Barros, escriturária-dactilógrafa da 
Direcção-Geral de Finanças —■ transferida da Repartição 
de Finanças do concelho de S. Vicente para a Reparti
ção de Finanças do concelho da. Praia, gem qualquer 
encargo para o Estado. 22 2 16

De 8 de Julho;

Inácio dos Santos Carvalho — nomeado para, interinameníe, 
exercer o cargo de aspirante da Dihecção-Geral de Fi
nanças. —■ (Visado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas em 17 de Julho de 1980).

4 6 27

Total ... . 26 9 13

Armênio Adjroaldo Vieira e Silva, professor de serviço even- 
tua,! do Liceu «Domingos Ramos. — conta, para efeitos 
de aposentação, o seguinte tempo de sei-viço pfrestado ao 
Estado:De 17:

Severo Estrela Lima, fiscal de 3./ classe, pirOvisório, da 
Direcção-Geral de Finanças — nomeado para, em comissão 
ordináda de serviço, exercer as funções de secretário 
de Finanças do concelho da Boa Vistai, em. substituição 
do 2.“ oficial, interino. Rui Alberto dos Santos Azevedo.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
10 de Julho de 1980).

As despes,as têm cabim.en,to na dotação inscrita no capí
tulo 14.“, artigos 105.“ e 108.“ do orçimento vigente.

AMD
À Administração Colonial Portuguesa:

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.“ 8/77, de 19 de Fevereiro ... 

Tem.po de Serviço Militar.....................
5 4 3
5 1 9

Total... . 10 5 12

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis
tro da S'aúde e Assuntos Sociais:

De 20 de Junho de 1980:

Maria Celeste Mendes Marquês Dagado, profetssora do 
quadro do Ensi.no> Primário— homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Balrlavento, emitido em sessão de 
19 de Junho de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deverá ser observada pelo- médico 
psiquiatra, que enviará a esta Junta de Saúde lun 
relatúrio oiraunstanciado sobre o processo da 
mfesma».

Miguel Augusto Carvalho, enfermeiro do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais — hontoCogado o parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em. sessão de 19 de 
Junho de 1980, que é do seguinte teor;

«Que ao examinado devem ser concedidos 60 dias 
de licença para tratamento e eventual intervenção 
cirúrgica à catarata do olho direito, findos os quais 
voltará» de novo a esta Junta de Saúde».

Despachos do Camarada Director-Geral, pou delega
ção do Camarada Prirneiro Minist:o:

De 5 de Maio de 1980;

Jorge Venceslau Maurício, técnico superior de 2.“- cla.sse da 
Inspecção-Geral de Finanças, em comissão de serviço 
no Instituto de SegVros e Previdência SOcial — conia, 
para efeitos de aposentação, o seguinte temp» de serviço, 
prestado ao Esltado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa:

De 15 dle Outubro de 1961 a 14 de
Julho de 1962 ........................................................

De 26 de Abril de 1974 a 4 de Julho 
de 1975 .................................................................

Aummío de 1/5, nos termos do artigo 
435.“ do Estatuto do Funcionalismo............

9

91 2

4 19

3 282Soma ... ..............................

Sorviço Militair................................................

Aumento de 100% sobre o tempo de 
serviço militar prestado em Angola, cor
respondente a 2 anos 1 mês e 28 dias...

Extracto da Deliberação do Coiise’ho Deliberativo de 
Santa Cruz:

29 9

De 28 de Março de 1980;

3 264 João de Sousa FVrtado, nomiebdo para, provisoriamente, 
exercer o cargo de condutor auto de pes.ados do Secreta
riado Administrativo do Concelho de Santa Cruz.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 23.“ do orçamento privativo do Secretariado 
Administrativo de Santa Cruz. — (Visado p)eilo Tribunal 
Administrativo e de Contas, em 9 de Julho' de 19800.

15 10 3Soma.......................................

Ao Estado de Cabo Verde;

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
de 1980 ................................................................. 4 9 26

Total ... . 20 7 29

Extracto de contrato:

De 9 de Junho de 1980:

Benoit Horemans, diplomado em Ciências Econiómicas, So
ciais e Políticas pela Tfniversidade Católica de Lou- 
vain — contratado ao abrigo de Acordo de Cooperação 
Técnico, para prestação de serviço como técnico superior 
de 3.^" classe, da Diotecção-Geral de Indústria.

De 13 de Junho:

Manuel Encarnação Pires, caipataz florestal de 1.“' classe, da 
Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária 
do Ministério do Desenvolvimento Rural — conta, para 
efeitos de aposentação, o seguinte tempo de serviço pres
tado ao Estedo;
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Marta das Dores Rodrigues Lopes.
Maria Manuela. Almeida Pinto.
Maria Antónia de Carvaiho Fernandes 
Olga Mendes Cabral Lopes Correia.
Euiécia de Brito LopeS da Silva.
An.tóin.’o Pedro Monteiro de Pina.
Miguel Vieira de Andrade.
Maria Fátima Tavares.
Narina de Sousa, Tavares.
Margarida Francisca Fernandes Miranda. 
Genoveva Rodrigues Andrade Vidra Lopes. 
Maria Madalena Gomes Correia.
Maria da Luz Gomes.
Maria dos Anjos Pereira Vieira.

Este contrato tem a duração de 2 anos, com efeitos a 
partir de 1 de Agosto de 1980, podendo o mesmo- ser reno
vado, de acordo com a cláusula contratual.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.0 artigo 14.0 do orçamento para 1980. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 19 de Junho 
de 1980).

Lista provisória do único candidato admitido ao concurso 
para porovimento de uma vaga de aspirante do quadro da 
Imprensa Nacional de Cabo Verde, aberto por anúncio publi
cado no Boletim Oficial n.° 50, de 15 de Dezembro findo, 
homologada por despacho do Camarada Primeiro Ministro, 
de 3 de Março de 1980.

Antero Euclides Cardoso Ban-eto Semedo. Em 3 de JuJho:

Ma.ria Isabel Spencer Rodrigues Pereira de Azevedo. 
Maria Tereza Soares Évora Monteiro.
Victor Manuel da Cruz.
Maria de Lou"des Monteiro Perdra.
Mário Nunes Coelho Mendonça.
Maria do Rosário de Fátima da Silva Lopes Carvalho. 
Ezequiel Gomes Mariáns.
José Antônio Moreira Rodrigues.
Cândida Lopes Freire.
Rosa dos Reis Spencer Cardoso.
Armando Augusto Alves dOs Santos.
José Antônio Calral Semedo.
Emília Rodrigues dos Reis.
Orlando Lopes Ferreira.
Maria Odeth Pereira Pinto Varela.
Ana celeste Gomes Semedo.
Maria de Fátima Fernandes Ramos.
Antônio Tavares Garcia.
Virgin’a de Pina Ca’dosO.
Francisco Mendes Varela.
Gregôrio Neves Ribeiro.
Marta Alexandria da, Cruz Duarte SUva.
Emestina Sousa D’as.
Maria Isaura Nunes Pinto,.
Manuel Duarte Mette.
Maria Teresa Gonçalves de Oliveira.
José Miguel Gomes da Süva,
Arlindo Lopes Teixeira.
Eduardo Tavares da Silva Rodk"igueS.
Maria de Fát mia Fonseca Santos Almeida.
Elias Mendes Correia.
Antônio Marceíllno Ramos Miranda.
Noé Tavares pinto.
Francisco da Lomba Tavares Fernandes.
José Maria Melo Süva,
Maí^ia do Rosário Lopes.
Gregôrio Manuel Monteiro.
Caciano da Cruz Delgado.
Emestina Pereira Martins.
Carlos Ramos Furtado.
Cristiano GOmes Moreira.
Vicência Joana Delgado.
Antônio Vüorino da Graça.
Maria Natalina de Brito Maximlano Fonseca 
Antônio Gregôrio Vaz.
João Cristão Tavares.
Maria Tavares Frederico.
Rita Maria Barros Silva.
Edna Maria dos Reis Mascafenhas.
Madalena de Lourdes Gomes Sanches.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica Que foram visados 
p)elo Tribunal Admnistrativo e de Contas, nas segumtes 
datas, os diplomas de provimento dos docentes que a segu’r 
se indicam-:

Emi 24 de Junho:
Carlos dos Reis Borges.
Luisa Ajnacletn Süva Monteiro.

Em 1 de Julho:

Maria de Lourdes pereira de Pina.
Madalena Ivone Cardoso Ferreica Santos.
Maria de Jesus Gomes de Pina.
Hélia lolanda Mendes Rodrigues.
Ceúino Semedo Correia e Süva.
Maria do Carmo Oliveira.
José da Rosa Süva Rodrigues.
Domingos da Ressureição Uma.
Anlonino Vieira Ramos Varela.
Luisa Isabel Correia Tavares Martins,
Avelino Mendes Gomes de Sousa,
Maria Henrtqueta Livramento de Barros.
Alberto Correia.
Mário Lopes Borges.
Emídáo Fernandes.
Alfredo Uma.
Júlia Lopes da Costa.
Maria Silva Gonçalves.
Füomena dos Santos Tiene.
Joana Maria Foiües.
Lánaro Ramos Freire.
João Semedo da Süva.
Joaquim Antônio Monteiro.
Mery Emelita, Soa^res de Carvalho Süva.
Antôno Tavares.
José Antônio Monteiro.
José CruE BarboSa da Süva,
Cira Cabral Carvalho.
Manuel Antônio de Pina. Barros.
Füomena Maria do Espírito Santo Correia Barros 

Andrade.
Manuel Joaquim Barbosa Amado.
Tereza Spínola.
Luís Barbosa Vicente.
' Ari indo Vroela dos Santos.
Francisco Pereira FemandeS.
VJ.ademiro Centeio Barbosa.
Maria de Lourdes Gomes Andrade.
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da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em gessão de 
8 de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exteTioT 
para um centro esj^cializado em endroortnologla 
para controie da sua situação, por falta de ^ecurSos 
locais para o diagnóstico e tratamento».
Evacuar papa Portugal.

Escola Preparatória da prala; 
Rui Figueiredo Spares.,

Escola Preparatória do Tarrafai: 
Padre José Peixoto.

.Para os devidos se comunica a seguinte tomada de posse 
do pessoal do Ministério de Saúde e Assuntos Sociais abaixo 
indicados:

Luís Manuel Lopes Tavares, auxüiar técnico de labo
ratório e farmácia, da Direcção-Geral de Farmácia, contra- 
.tado por despacho de 7 de Janeiro de 1980, visado em 15 
de Abril de 1980 e pubidcado no Boletim. Oficial n.° 16/80, 
de 19 de Abrü de 1980, tomou posse do referido cargo em 
23 de Abril de 1980.

Gabriela Maria Duarte, servente de 1.' classe, da Direc- 
ção-Geral de Saúde, assalariada por despacho de 27 de 
Março de 1980, visado em 19 de Abril de 1980 e publicado 
no Boletim Oficial n.“ 19/80, de 10 de Maio de 1980, .omou 
posse do referido cargo em 10 de Maio de 1980, cOm colo
cação na, Delegacia de Saúde do Sal.

Anete Gomes de Sousa Ramos, téc. i)rof. de l.“ nível de 
3.* classe (enfermeira), da Direcção-Geral de Saúde, con
tratada por despacho de 13 de Abril de 1980, visado em 
15 de Maio de 1080 e publicado no Boletim Oficial n.” 22/8"), 
de 31 de Maio fie 1980, tomou posse do referido cargo em 
2 de Junho de 1980.

Riita Galina Sanches Rodrigues, escriturária-dactilógraía 
de 2.^ classe, interina, da Direcção de Farmácia, nomeada 
por despacho de 8 de Abril de 1980, visado em 2 de Junho 
de 1980 e publicado no Boletim Oficial n.» 24/80, de 14 
de Jimho de 1980, tomou posse do referido cargo em 17 de 
Junho de 1980.

Carlos Alberto Ferreira Santos, auxiliar de administração, 
provisória, da Direcção-Geral da Farmácia, nomeado i>or 
despacho dé 13 de Maio de 1980, visado em 2 de Junho 
de 1980 e publicado no Boletim Oficial n.? 23/80, de 7 de 
Junho de 1980, tomou posse do referido cargo em 18 de 
Junho de 1980.

Gabriel Antónto Pereira Lopes Carvalhal, auxLiar de 
administração, provisório, da Direcção-Geral de Saúde, no
meado iPor despacho de 13 de Maio de 1980, visado em 2 
de Junho de 1980 e publicado no Boletim Oficial n.» 23/80, 
de 7 de Junho de 1980, tomou posse dp referido cargo em 
18 de Junho de 1980.

For ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Ofidoil n.® 20/79, de 21 de Maio, novamente se publica o 
seguinte:

Despacho do Camajrada Ddrector-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro Ménistrp:

De 9 de Maio de 1979:

RuTno Calazans Maurício, einfermetiro de l.“i (Cllasse da 
Direcção-Geral de Saúde — conta, i>ara efeitos de apo- 
septação, o seguinte tempo de serviço pregtado aO Estado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa;

De 25 de Outubro de 1965 a 4 de 
Julho de 1975, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.® do Estatuto do 
Funcionalismo... ..........................................

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Jiüho de 1975 a 31 de Dezemr 
bro de 1978 ... .........................................

7 1811

5 273

15 1 15Total geral...

PoT ter saído inexacto no Boletim Oficial n.“ 14/80, no- 
vamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Dárector-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro Minsitro:

De 14 de Março de 1980:

Lídia da Conceição Ca'das Pimental Anahory Silva, pro
fessora contratada do 1.® grupo da Escola, Preparatótria 
da P'aia — conta para efeitos de mudançEg de escalão 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado;

AMD
De 5 de Japeiro de 1970 a H de Ju

lho de 1970 ..................................................
De 1 de Outubro de 1970 a 30 de Junho

de 1971................................................ ...........
De 1 de Outubro de 1971 a 31 de Julho

de 1972 ..........................................................
De 2 de Outub-o de 1972 a 14 de Agcsto

de 1973 ..........................................................
De 1 de Agosto a 30 Agosto de

1974 ..................................................................
De 1 de Outubro de 1974 a gQ de Se

tembro de 1975
De 1 de Outubro de 1975 a 31 de De-

zemljro de 1975 ..........................................
De 3 de Janeiro de 1976 a 10 de Se

tembro de 1976 ...........................................
De 1 de Outub-o de 1977 a 30 de Abril 

de 1980 ..........................................................

76
Para os devidos efeitos se comunica que Osvaldo Eu- 

clides Silva Pereira, nomeado para, provisoriamente exer
cer o cargo
-Geral do Comércio, por despacho de 15 de Abril de 1980, 
visado peío Tribunal Administrativp e de Cqntas, pm 6 de 
Maio de 1980, tomou posse do rgferidip cargo çm 2 de Junho 
de 1980,

9
de técnico superior de 2.® ciasse da Direcção-

10 1

10 13

1
RECTIFICAÇOES

Por ter saído inexacto, novamente se publica o parecer 
da Junta, de Saúde, homologada por despacho do Camarada 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 16 de Maio de 
1980, publicado no Botetim Ofdav n.® 23, de 7 de Junho 
do corrente ano:

Despacho do Camarada Mipisferq da Sgúda e As®untcs 
Sociais:

De 15 de Maio de 1980:
Manuela Emesttjia Qornes Monteiro, 1.® oficial do Minis

tério dos Negócios Estrangeiros — homologado o pavecer

1•: •

3 1

8 8

2 7

77Soma geral...........

Direcção-Geral da Fimção Pública, na Praia,, J6 de Julho 
de 1980. — O Director-Geral, Jorge Afqnwei. Soares de Brito.
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de 1910, posto em vigor neste Estado pelo Decreto 
de 24 de Março de 1911, com nova redacção qute lhe deu 
o artigo 15.° do Decreto n.® 455/71, de 19 de Outubro e 
do Decreto n.° 8 818, de 11 de Maio de 1923, citando quais
quer interessados que se julguem com direito à cemuração 
correspondente a um terço de vencimentos, no montante de 
3 040$, pelo falecimento de Antônio Octávio Pereira Monteiro, 
que foi professor de Po.sto Escolar, eventual, do Concelho 
do Maio, ocorrido no dia 17 de Abril de 1977.

À percepção da referida importância habüitcrJ-se Maria 
Pereira Monteiro, residente em Santa Catarina, na quali
dade de mãe do extinto.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Ad.ninistração Interna

Conselho Celiberativo do Faúl

Direcção-Geraí de Finanças, na Praia, 30 de Jimho de 
1980. — O Ddrector-Geral, Marino Maria Pereira.ANÜNCIO DE CONCURSO

Miguel Hennque Carvalho Silva, Ibresiideinte do Conselho 
Deliberativo do Concelho do Paul.

Faço o público que, nos termos do disposto no artigo 605.° 
da Reforma Administrativa em vigor e conforme deliberação 
do Conselho Deliberativo do día 21 de Junho cor. ente, se 
acha aberto concurso Público, perante este Conselho, para 

' a aqiuiisição de um gerador eléctrico de 3 mii watts, des
tinado ao dito Conselho.

Condições:

1. ® As propostas serão feitas em carta fechada e lacrada 
com a segULUte indicação exterior:

«Proposta para fornecimento ao Conselho Deliberativo 
do Paúl, de um gercdor ei.éctivco», e deverão dar 
entrada na Secretaria deste Conselho no p.azo de 
30 dilas a contar da data da publicação deste 

anúncio no Boletim Oficial.
2. ® Deverão as ditas projiostas conter:

a) Indicação da marca do gerador a fornecer;
b) O preço do mesmo indicado em escudos de Cabo 

Verde e refe-tdo a artigo posto na SecretaTia do 
Conselho Deáberativo do Paúl;

c) Declaração de que o concorrente se obriga a en
tregar o artigo adjudicado no prazo máximo de 30 
dias;

d) Idem d'e que se obriga não só às cláusulas deste 
contrato, como também ao que dispõe a legislação 
apLiicável às aquisições de materiais em concurso 
público.

3. ® Õs concoiTentes deverão juntar às suas propostas:
«Catálogo com o desenho do gerador a fornecer».

4. ® Terão preferência geradores a díesel.
5. ® Serão àbertas as propostas e feita a adjudicação 

numa sessão oídúnáriá deste Conselho Deliberativo.
6. ® O Conselho Deliberativo reserva-se o direito de não 

fazíer a adjudicação se assim convier aos seus interesses.

Para constar se fez este e outrcs de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos e de costume, sendo um 
dos exemplares radiodifundido e publicado no Boletim Ofi
cial.

Direcção-Geral das Alfândegas

Alfândega da Praia

EDITAL

Daniel Andrade Sousa Directcr da Alfândega da Praia.
Faço saber, que nos termos e ao abrigo do § 4.° do 

artigo 71.° do Contencioso Aduaneiro, é por este meio noti
ficado Alberto Lopes Martins, (o Nho Foro) solteiro de 25 
anos de idade, filho de Jorge Lopes e de Eívira Martins, 
naturai da freguesia de Nossa Senhora da Graça 
Concelho da Praia, residente em parte incerta de 
Portugal, que pcr douto Acórdão n.° 1 /79, de 17 de 
Abril, do Tribunal Administrativo e de Contas, proferido a 
£s. 128 a 130, v. do Processo Fiscal n.“ 6/75, foi julgado 
à revelia e como co-autor de delito de descaminho de direi
tos, na sua fo.ma constunada, condenado na multa indivi
dual de 35 496$, solidário no pagariiento dos direitos fi.xa- 
dos em 5 916$, no pagamento das custas e selos do pro
cesso na suspensão da matricu'a, por 30 dias e ainda ao 
abrigo do disiwsto no artigo 18.° do Contencioso Aduameiró, 
na pena de oito meses de prisão beneficiando, contudo, ao 
abrigo do dispiosto no n,° l.° do artigo 2.- da Decisão cofrt 
Força de Lei n.° 8/75, de 11 de Outubro, do perdão de me
tade das respectivas ipenas e ainda, na quaMdade de inscrito 
marítimp perdoado integralmente das co.asequêhcias da suá- 
pensão da matrícula.

E para constar e devidos efeitos, se fez este putros 
de igual teo'r que vão ser afixados no lugar público de 
costume è pwblicando-sé üm exemplar ho Boletim Oficial.

AÍfândega da Praia, 11 de Juliho de 1980. — O director. 
Daniel Andrade Sousa.

(98)

EDITAL

Daniel Andrade Sousj, Director dá Alfândega da Praia.
Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or

gânico das Alfândegas, áprovado pelò Decreto n.° 45 199, 
de 19 de Setembro de 1960, faço saber, que no próximo 
dia 25 de Julho, às 10 horas no recinto desta ATândega 
se p’.'ocederá a Venda em hasta pública (2.® praça), das 
mercadorias abaixo discriminados e constantes do processo 
fiscal n.° 40/78.

Lote único:—Constituído por 22 maços de cigarros SG 
gigante com peso bruto de 525 gramas e líqüido de 110 
gramas, de origem portuguesa, na base de licitação dè 151$.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públiqos de cos
tume, prublicandc-se um exemplar no Boletim Oficial.

Secretaria do Conselho Deliberativo do Paúl, 25 de Junho 
de 1980. — O Presidente, Miguel HenAque Carvalho Silva.

O

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

ÉDITOS DE 90 DIAS

Alfândega da Praia, 10 de JuFho de 1980. — O director, 
Daniel Andrade Sousa.Por esta Direcção-Geral, coprem éditos de 90 dias a 

contar da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, nos 
termos do Decreto com Força de Lei, de 5 de Dezembro (99)
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTT^OSCERTIDÃO
■y‘

Marçal Djymingos Furtado, ofioial estagiário, mterino, 
. escrivão do Úartó.io do Contencioso Aduaneiro da Alfân- 
i dega da Praia.'

o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇACertifico, nos termos e ao abrigo do disposto do S I.' 
do artigo 71.° do Contencioso Aduaneiro, que afixei à porta 
desta Alfândega um edital, notificando o arguido Alberto 
Lopes Martins, (o Nho Io'o), ro tei.o, de 25 anos de idade, 
filho de Jorge Lopes e de Elvira Martins, natural ua fre
guesia de Nossa Senhora da G aça. Concelho da Praia re^- 
dente em parte incerta de Portugal, que por douto Ac irdão 
n.° 1/79, de 17 de Abril, do Tribunal Administrativo e de 
Contas, proferido a íi’s. 128 a 130, verso do Processo Fiscal 
n.o 6/75, foi julge do à revelia e como co-autor de delito de 
descaminho de direitos, na sua forma consumada, condenado 
na mrtta individual de 35 49^$, solidário no pagamento 
dos direitos fixados em 5 916$, no pagamento das custes 
e selos do processo, na suspensão da matríauia, por 3-0 
dias e ainda ao abrigo do disposto no artigo 18.° do Con- 
tenci.oso Aduaneiro, na perr., de 8 meses de prisão bene
ficiando, contudo, ao ab-igo do disposto no n.° l.° dò 
artigp 2.° da Decisão com Força de Lei n.° 8/75, de 11 
de Outubro, do perdão^ de metade das respectivas penas 
e ainda, na qualidade de inscrito marítimo, perdoado inte- 
gralmente das consequências da suspensão' da matrícula.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
iguai teor par,» ser publicado no Boletim Oficial,

Foram testemunhas da afixação (..ssinados), Filinto Vaz 
Rodrigues e Fausto Monteiro Silva, ambos oficiais esta
giários do Quadro Técnico Aduaneiro.

Cartct.io do Contencioso Aduaneiro da Alfândegi ia 
Praia, 11 de Julho de 1980.— O oficií»!, Marçal DomingOs 
Fu,-tado.

Tribunal Cível da Região de i.'‘ classe da Praia 

ANÚNCIO 

(2.» publicação)

Polo Juízo de Dii-eito do Tribunal Judicial da Região de 
Primeira Classe da Pr».ia, na Acção de Divórcio Litigioso 
n.° 161/86, pendente na Secretaria Cível que o Autor Au
gusto Fortes Nogueira, move à Ré Matilde Barbrsa, natural 
da Brava e residente no estr.ngeiro, em parte incerta, é 
esta Ré citada para contestar no prazo de vinte dias que 
começa a contar depois de finda a dilação de sessenta dias 
a contar da segunda e última publicação deste anúncio, seb 
pena de prosseguimento dos autos a revelia, cujo pedido 
consiste em divórcio.

Cidade da Praia, 26 de Junho de 1980.—-O Juiz de Di
reito, Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga. — O Es
crivão de Direito, Manuel Antônio Vieira de Andrade.
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o

(SERVIÇO DE NOTARIADO)

Certifico narra tivamente, para efeitos de publicação, 
por escritura de catorze de Dezembro do ano de mil nove- 
centc« e setenta e oito, neste Cartório a meu -cargo, de 
íoihas setenta ver.so a retenta e um verso, no livro de 
notas para escrituras diversas, número trezentos e sessenta 
e dois, foi celebracL. uma esc-itura de justificação notarial, 
na qual Olga Centeio Soares, solteira, maior, doméstica, 
natural da ilha Brava, residente na F».zenda, subúrbios 
desta cidade, se declara, com exclusão de outrem, dona 
e legítima possuidora do seguinte puédio;

Prédio urbano, moradia, sitruado na Fazenda, construído 
de pedra solta emboçado com cai, cimento e areia, com 
chapas de fibrocimento e um quintal térreo, que confronta 
do Norte com Mari^ Manuela Nascimento, do Sul com Jose 
Antciiio Cardoso, do Leste com a ribeira de Lém Cachorro 
e do Oesfe com a via pública e outros propivetários dos 
prédios urbanos, inscrito na matriz da freguesia de N.ossa 
Senhora d.. Graça sob o número mil novecentos e noventa 
e oito com o rendimento colectável de seiscentos e 
sessenta e três escudos, a que corresponde o valor 
matricial de treze mil dfJzfântos e sessenta escudos, r^o 
descrito na Conservatória dos Registos da Regiao de Sota- 

conforme certidão negativa lá p-ssada.
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o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secretaria-Geral
ANÚNCIO

1 Nos termos dos artigos 240.° e seguintes do Regulamento 
do Basino Primário Elementar, aprovado iielo Diploma Le
gislativo n.° 1 724, de 23 de Setembro de 1970, a Secretana- 
-Geral de Educação, abre concu.so documentai, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do dia imediato ao da prrbli- 
c; çâo do presente anúncio no Boletim Oficial para admssao 
de professores do Einsino Primário de serviço eventual.

2 A admissão ao concurso é sol-citada ao Camarada 
Ministro da Educação e Cultura, em 'requerimento com u^i- 
natura reconhecida poar notário e instruidio com os 
gumtes documentos:

a) Certidão de narrativa completa do registo de nas
cimento;

b) Diploma ou certidão de habllitaçao legal para o
exercício do Magistério Pumano;

c) Declaração a que se refere o artigo 80.° do Esta
tuto do Funcionalismo;

d) Documentos comprovativos do tempo e quaudaae
de serviço docente p->c.^iado ao Est .do, cem 
discriminação das iocalidades em que foi pres
tado e datas de iníc’os e te mos de cada exer
cício. se o candidato os possuir;

documentos que possam iníluip na grr.dua-

vento.
A just-ficante alega na referida escritura que o dito pré

dio não foi adquirido nem por contrato, nem por sucessap, 
mas sim ppr título de aquisição ongmano, por o ter cons
truído com o seu trabaiho e com o material por si adqmr-do e 
empregado na construção.

Está conforme.
Primeii-o Cariório Notarial oa Região 

Praia, quinze de Dezembro de mu
oico. —O Notário do 1." C-rtono, Luis de .Umeida Ca,dosí.

e) Outres
çâo. .

, 3. Os candidatos qute forem seleccicwados efeitos
de nomeação deverão entregar na Seoretaria-f^ral de Edu 
cacâo — Dii-ecção Regional de Educ, çao (S. Vicente) ,Depa» 
mento do ^si^ Pritório ou naS Delegações das 
Slres,7n?^razo de 30 dias após a conveniente uotifi- 
cação. mais os segu-ntes documentos:

a) Certificado do Registo Criminal.
b) Certilfic„do de vacina contra a
c) Certificado de vacina an.aet^ica;
d) Declaração ncs termos do § 5. do artigo 12. 

Estatuto do Funcionalismo;
e) Atestado passado pela arutond-de samtana 
' comprovativo de que possui robustez acessar ^

para o desempenho do ca.-go e que «ao sofre 
^ doença contagiosa, particularmente de tubei- 
culose contagiosa ou evolutiva, nem tein de 
midade ou deficiência física que prejudiquem 0 
exercício do magistério.

qecreta'ria-Geral de Educação, na r.
secretário-gerai, João Quirrno Spence .

Júntjr.
CONTA:

Art Ib.ã 1...........
Art. I8.°, 2............
Art °5.°, 1. b) .
Cofre Geral ...........
Taxa de reembolso
Seios.........................

25*00
io$on
35Í/.0 
7$ )'■ 
2$00 

30$P0
varíola;

Total................... 109$PO
São: Cento e nove escudos. Con

ferida por Luís A C., Júnior. Reíi 
sob o n.° 76/78. (102)

Praia, 9 de Junho de NACIONAL DE CABO VERDB'IMPRENSA
1980. —O


